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RUA ANTONINO FREIRE, N º 170, BAIRRO; CENTRO, ALTOS- PI CNPJ: 
14.913.154/000 1 -89 

PORTARIA Nº 02/2024 -ALTOS- PREV 

DE 22 DE JANEIRO OE 2024. 

Concessao de Pensao Por Morte. 

O Prefeito Municipal de Altos, no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: 

Art. 1º- CONCEDER O Benefício de PENSÃO POR MORTE, nos termos do art. 40, §7º da CF/1988 com 

redaçao da EC nº 103/2019 e Art. 13, 1, da Lei Municipal nº 304/2013. sem paridade, em favor da dependente do 

segurado ALDNOR BARBOSA PINHEIRO, ocupante do cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS URBANOS , ATIVO, 

vinculado a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, matricula n.º 8625-1 , RG: 735.230 SSP-PI , CPF: 
305. 768.223-53, falecido em 07/10/2023, na forma discriminada abaixo: 

REMUNERAT RIA 
o VALOR RS 

R 1.320,00 
RS 330.00 

RS 1 .650 00 
C LCULODOVALORDOBENEF C IOPARARATEIODASCOTAS 

Va lor 
Inca acldade Permanente RS 1.320 00 
ivatentea50%doValorque teria direito se 
rmanente RS 1 .320,00"50% • 660 ,00 

arte Referentea01de endente 

CPF OATAIN CJO ALOR{RS) 

229.524.973-20 07/1012023 $ 792,00 

. _Art . 2º - O pagamento do benefício da Pensao Por Morte fica a cargo do Fundo de Previdência Social do 
Mumclp10 de Altos, conforme a Lei municipal nº 304/2013. 

07110120~ r:t 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação , com efeitos financeiros a partir de 

Registre-se , Publique-se, Cumpra-se. 

1D: DDBB0030D0944 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ : 06.554.794/000 1- l l 

DECISÃO FINAL DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO PARALELEPIPEDA NA 
ZONA URBANA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 
ALTOS-PI. 

A Prefeitura Municipal de Altos/PI, atravês da CPL, vem, neste ato 
a presentar decisão final sobre a anãlise das propostas de preços, conforme 
parecer têcnico (parecer nº 01) da equipe d e engenharia da Prefeitura Municipal 
de Altos/PI. 

Assim, após a Comissão de Engenharia realizar análise detalhada das 
propostas de preços apresentadas, considerando as manifestações alegadas pela 
Licitante CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA ME, CNPJ nº 
27 .963.603/0001-45, e m sessão, decidiu-se, em r esumo. da forma que segue: 

A empresa CONSTRUTORA WEIK LTDA, CNPJ nº 
44.l7l .S39/0001-89 , atendeu a todos os r equisitos edilicios impostos aos 
proponentes, restando sua proposta hãbil e indicada como vencedora deste 
certame licitatõrio. Portanto, a proposta supracitada restarã como VENCEDORA 
da Tomada de Preços nº 004/2023. 

Por fim, ressalta-se que os autos do processo estarão com vistas 
franqueadas aos interessados , conforme legislação atinente Lei nº 8.666/93. 

Publique-se . 

Altos-PI, 30 de janeiro de 2024. 

Presidente da CPL 

Membro 

Centro Administrativo, Bairro São Sebastião, Av. Nossa Senh ora de Fátima 
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EOIT AL DE CHAMADA PÚBLICA N "' 001/2024 

Abre inscrições ' para·•·cadastro d e reserva e b aixa normas p ara c h amada 
pública para o cargo d e Monitor de Transporte Escolar para atuação n as 
escolas e rotas de transporte escolar do Sistema Municipal d e Ensino d e 
Altos/PI. 

A Secr etaria Municipal de Educação do Município de Altos-PI - SEMED-Altos-PI, n o 
uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a possibilidade de contratação de servidores para suprir 
necessidade temporária e excepcional de interesse público, nos termos do art. 37, 
IX, da Constituição Federal de 1988; 

Considerando a importância da presença do Monitor de Transporte Escolar, que é 
um profiss ional responsável por garantir mais segurança e qualidade no t rajeto de 
ida e volta até a escola; 

Co n s iderando a n ecessidade Imediata de contratação de monitores para o 
tra nsporte escolar, julga-se provenien te o curto prazo deste Edital para atender as 
ro tas que atendem estudantes do Sistema Municipal de Ensino, através do 
transporte escolar: 

Apresenta o presente edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS 
RELATIVOS 

1.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1.1. O presente Edita l de Chamada Pública é em virtude da necessidade imediata 
de contratação de monitores para o transporte escola r para garantir a segurança 
dos estudantes no trajeto d e Ida e volta às Unidades Escolares do Sistema Municipal 
de Ensino. 

1.1.2. Esta Chamada Pública se rá regida por este edital, executado pela Prefeitura 
Municipa l, com endereço no Centro Administrativo do Município de Altos, n a BR 
343, Bairro São Sebastião, Altos-PI. 

1.1.3. As respostas aos r equerime n tos, comunicados e demais publicações relativas 
ao chamamento público ser ão publicadas em documento afixado no Mural Público 
da Prefeitura Municipal de Altos-P I, no diário Oficial das Prefeituras Piauienses e no 
site www semedaltos com br 
1 .1 .4. A Inscr ição no Processo de Chamada Pública implicará, desde logo. a ciência e 
aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste edital. 

Secretaria Municipal de Educação 
Altos-PI - CNPJ 06.554.794/0005 - 45 1-,.,,\c,;.l\,.Q._, 
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1.1.5. São condições para p a rticipação no presente Processo de Chamada P ública: 

a) ser brasileiro n ato ou naturalizado ou cidadão portu guês que tenha adqu irido a 
igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição 
Federal - § 1 ° do Art. 12, de 05/10/88 e Emenda Constitucional ng 19, de 04/06/98 
-Art. 3g); 

b) estar quite com as obrigações resu ltantes da legislação eleitoral, e, quando do 
sexo m asculino, esta r quite também com as obrigações do serviço militar; 

c) ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital; 

d) possuir o níve l de escolaridade exigido para a Inscrição; 

e) possuir aptidão física e menta l; 

f) ter idade mínima de 18 anos; 

g) Comprovante de residência; 

h) ter curso d e mo n itor de transporte escolar. 

1 .1.6. Qualqu e r cidadão que preencha os r equi s itos exigidos neste ed ital poderá 
concorrer às vagas que surgirem n a vigência desta chamada pública. 

1.1.7. Para a contratação dos profissionais que irão atuar na Educação, será 
obrigatória a ap r esentação do comprovante de vacinação; 

1.1.8. Par-a candidatar-se nesta chamada pública, serão exigidos, no momento da 
inscriçã·o, os documentos que comprovem o preenchimento dos requisitos previstos 
no item 2 .2 e 2 .5, que também serão considerados na con t agem de pontos que 
definirá a classificação. 

1 .1.9. Os demais documentos que comprovem o preenchimento dos r equisitos 
previstos neste Edital para a contratação, se rão exigidos apenas no caso do 
candidato ser convocado para assumir o cargo. 

1.1.10. A vigência desta c h a m ada pública se e n cerra no último dia do ano letivo de 
2024. 
1.1.11. No caso de afastamento do titu lar do ca rgo, a sub stituição n ão ultrapassará 
o tempo do li cenciame nto; ou, no caso d e o licenciamento for superior ao cal endário 
do a no le tivo de 2024, o té rmino da vigência contratual se e n cerra no ú ltimo dia 
deste, Independe ntemente do retorno ou n ão do titu lar ao cargo. 

2. CARGO, VAGA, CARGA HORÁRIA, REMUN E RAÇÃO E HABILITAÇÃO : 

2 .1. Esta chamada pública não gera direito à contratação Imediata, apenas 
expectativa de direito quando do surgimento de vaga, observada a ordem de 
classificação. 

Secretaria Municipal de Educação 
Altos-P I - CNPJ 06.554 .794/0005 - 45 Á_Hl l.,._ 'U\_, 

\il vv.·::ri:.., dos Sarr"'"' 
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2.2. A vaga destina-se a o cargo a baixo d escrito e d e v e r á ser preenchida por 
candidatos que dis ponha m dos r e quisitos e escolaridade mínima informada no 
presente Edi ta l, com as seguintes especificações: 

HAB ILIT A ÇÃO N• VA LOR CARGA 
CARGO 

MiNJMA ~AGAS 
V E NCIME NT O HORÁRIA 
(R$ ) 

Ensino fundamenta l 
1 (um) salário 

M o nito r d e comple to, idade 
CR mínimo 40h 

Tran s p o rte mínima d e 18 a nos e 

Escolar estar apto à função de 
Monitor 
de Transporte 
Escolar. 

*CR - cadastro de reserva. 

2.3. As inscrições para o Processo de Chamada Pública serão efetuadas 
presencialmente no período das 8h às 12h dos dias 01 e 02 de fe vere iro de 2 0 2 4 . 
2 .4. As inscrições serão gratuitas. 
2.5. No momento da inscrição o candidato d everá entregar as cópias dos seguintes 
documentos: 
- currículo; 
- cópias dos títulos comprobatórios do currículo; 
- cópias dos documentos pessoais; 
- cópia do comprovante de residência (no nome do candidat o, cônjuge, ou dos pais). 

3 . DAS INS CRIÇÕE S 

3.1. As inscrições serão r ealizadas nos dias 01 e 0 2 d e fev e r eiro d e 202 4, de 8h às 
1 2 h , na Secretaria Municipal d e Educação, localizada no Centro Administrativo do 
Município de Altos, na BR 343, s/n, DNER, Altos-PI 
3.2. As inscrições que pree ncherem todas as condições d este Edital serão 
homologa d as e deferidas pela a utoridade competente após o encerramento do 
prazo descrito no ite m 2.3. 
3.3. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições 
indeferidas serão publicados em documento afixado no Mural Público da SEMED
Altos-PI, e no site oficia l do município www semedall"Ps com bc 

Secretaria Municipal de Educação Á.., 
Alt os-PI - CNPJ 06.554 .794/0005 - 45 -)",.\lb\UX..,. 
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4.1. Havendo dois ou mais candidatos para mesma vaga, serão obedecidos os 
seguintes crité rios de class ificação: 
1 - Comprovar residência na localidade onde irá atuar; 

li - Maior tempo d e se rvi ço n a área; 

III - Ma ior nota nos t ítulos do currículo; 
IV- Havendo e mpate nos critérios aci ma, será utilizado p ara d esempate a m aior 
idade do candidato; 

V- Em caso de permanecer o e mpate se rá realizado sorteio. 

4 .2. Para' o critério d e d esempa t e e m t empo d e serviço como Monitor d e trans porte 
escolar o(a) candidato(a) d e verá possu ir um comprovante do tempo de s u a atu ação. 
4 .3. Os documentos serão r e lacionados e m formulário próprio com assinatura do 
candidato e do responsável p e lo recebime nto. 

4.4. A constatação d e qua lque r irregu la rida d e o u falsidade de documento 
a presentado na classificação implicará n a imediata desclassificação do candidato 
sem prejuízo das sanções legais. 
4.5. A comprovação d e te mpo de servi ço serã a valiada m ediante a presentação de 
Certidão esp ecífica, e mitida p e lo órgão corresponde nte ou Carteira d e trabalho. 

4.6 . Havendo apresentação de m a is de uma certidão esp ecífica, que tenha tempo de 
experiê ncia na função concomita n te em um d e t e rmina do p e r íodo, se rá totalizado o 
tempo de exp e ri ê ncia de apenas u ma certidão. 

4 .7. A certidão não pode rá conter rasu ras. 
4 .8. Não será computado para efeito de pontuação d e te mpo d e servi ço, o tempo d e 
experiência e m estágios. 
4.9 . Não será permitido a inclusão d e documentos após d ecorrido o prazo d e 
inscrição. 

S . DO R ESULTADO 

5.1 O Resultado Final será divulgado no d ia 0 8 d e fe v e r e iro d e 202 4 , no 
s ite: www semedaltns com hr 

6 . DA CONTRATAÇÃO 

6.1 . O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem d e 
classi ficação dos candidatos classificados. 

Secretaria Municipal de Educação 
Altos-PI - CN PJ 06.554. 794/0005 - 45 
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6.2. Ficam advertidos os candidatos classificados quando chamados d e que a 
nomeaçã o e provime nto no cargo/fu nção só lh es serão deferidos no caso de 
exibirem: 

a ) Cópia Identidade; 

b) Cópia CPF; 

c) Cópia P IS/PASEP; 

d) Cópia da Carteira de Trabalho; 
e) Cópia Títu lo de Eleitor; 

f) Quitação Ele itoral; 
g) Cópia Certificado de Reservista (masculino); 

h) Cópia Títulos Escolares; 
i) Cópia Certidão de Casamento ou de Nascimento; 

j) Cópia.Certidão d e Filhos m enores d e 14 anos e CPF; 

k) 01 Foto 3 x 4 atual; 

1) Comprovante de Residência; 
m) Certidão d e antecedentes criminais. 

6.3. O candidato classificado serã contratado por contrato administrativo especial 
por prazo determina do. 
6.4. O candidato classificado no certame obriga-se a manter atu alizado seu 
endereço junto ao Departamento de Recu rs os Humanos da Prefeitura Municipal de 
Altos-PI. 

6.4.1. A Prefeitura Municipa l de Altos e a Secretaria Municipal de Educação não se 
responsab ilizam por eventuais p rej u ízos a candidatos decorrentes de informações 
incorretas de e ndereço e/ou número d e celular. 
6.5. O contrato será automaticamente extinto ao término do prazo contratual, ou 
antecipadamente, por iniciativa do município, a qualquer tempo, segundo crité rios 
de conve'n iência e oportu n idade da admin istração pública. 

7. OUTROS DISPOSITIVOS 

7.1. As publicações sobre esta Chamada Pública serão postas no endereço 
e letrônico: www sernedalms çom hc 
7.2. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange à Chamada Pública em 
questão, serão resolvidos pela Secretaria Mu nicipal de Ed u cação. 
7.3. O Chefe do Poder Executivo d e Al tos-P I poderá, antes da homologação, 
s uspen der, anu lar ou cancela r o Processo de Chamamento Público mediante casos 
especiais e fortuitos, não ass istindo aos candidatos nenhum direito a reclamações. 

Secretaria Municipal de Educação 
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7.4. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presen te Processo de 
Chamame nto público é o d a Comarca d e Altos-PI. 

7.5. Integra m o presente Edital, para todos os fin s e efeitos, os seguintes a n exos: 

ANEXO 1 - Cronograma; 

ANEXO li - Descr ição do Cargo; 

ANEXO JJI - Rotas de Transporte; 

ANEXO IV - Tab ela de Pontuação do Cu rrículo 

7.6. Este Edita l e ntra em vigor na data de sua publicação. 

Altos (PI), 31 de janeiro de 2024. 

\t~!\Ar-'' :~D.,·ILQ.&w~P<l 
SÔNIÀ i>J~ DOS SANTOS 
Secretá ria Municipal de Educação 

SOnla Mana Lira dos Satr"--_ .. _ 
Port. 0B • PMA N'" 005/2021 

CPF: 240.528.3~1 
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ANEXO I /EDETAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024 

CRONOGRAMA 

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES 

31/01/2024 ni,!,irin º-' " 
. _;_. ,- ,~,_,.,,. . 

Publicação do Edita l 

entro Administrativo 

--
nn ., .. 
·-

Prefeitura Municipal de Altos/PI 
Inscrições com l'\v. Nossa Senhora de Fátima 
apresentação de f4446, Q-B, Lote l 
documentos para 01 e 02/02/2024 Bairro São Sebastião classificação 

EP: 64.290-000 

!Altos/PI 

!Aná lise de títulos 05,06 e 07/02/2 024 ISemed 

ln:••-•~ ~r.-:-1 ..,1 __ ---•-•--· ,r-::::i c: 
Resu ltado Final 1_, __ . --

o nn 

08/02/2 0 24 
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CARGO 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

Monitor de Transporte Escolar 

,\READE ATUAÇÃO 

Educação 

NÚMERO DE CARGOS E JORNADAS 

CR- vagas com carga horária de 40 horas semanais. 

NiVEL DE ESCOLARJDADE 

Ensino fundamental completo 

IDADE MiNIMA EXJCIDA 

18 anos 

rv,ENClMENTO E JORNADAS 

1 (um) sa lá ri o mínimo com jornada de 40h semanais; 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

SecretoriaMllrwcipal 

1. Ser educado e cortês, demonstrar bom humor e paciência com os a lunos; 
2. Exigir dos alunos respeito e educação; 
3. Auxiliar o m otorista no sentido de mante r o interior do veículo sempre limpo 
Se precisar de limpeza mais profunda, avisar ao motorista; 

fl. Estar atento no momento do embarque e do desembarque dos alunos 
i,luxiliando sempre que for necessário. O a luno não pode correr o risco de cair de 
tyeículo; 

5. Cuidar da disciplina dos a lunos, evitando que eles comam ou bebam durante e 
trajeto, discutam entre si, desrespeite uns aos outros. joguem quaisquer objeto~ 
pelas janelas ou que coloquem quaisquer partes do corpo para fora; 
6. Conferir se todos os a lunos frequentes no dia estão retornando aos lares; 
7. Auxiliar os a lunos em caso de emergência (vômito, dor de cabeça, ma l estar, etc.) 
e avisar imediatamente a direção da escola e o responsável imediato de 
trransporte Escolar; 
8. Verificar se o aluno não está esquecendo algum pertence no veículo. No final dE 
cada rota, faça uma vistoria a fim de verifica r objetos esquecidos; 

'9. Controlar a abertura das janelas, não permitindo que fiqu em abertas por mai~ 
!de 15 centímetros; 
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10. Verificar, sempre, se os alunos estão usando corretamente o cinto dE 
!segurança. A responsabilidade pelo uso do cinto é, em primeiro lugar, do monitor; 

11. Antes do início de qualquer rota, verificar se os cintos de segurança estãc 
!encaixados; 

12. Não permitir conversas inadequadas durante os t rajetos; 

13. Prestar atenção nos outros veículos transitando, mantendo os a lunos semprE 
sobr e sua guarda. A r esponsabilidade pelo transporte começa no portão da escol.: 
ou no embarque do a luno, no p e rcurso de Ida. O aluno deve esp erar até que e 
~efculo pare completam ente a n tes de se aproximar para o emb a rque; 

14. Sempre descer do veículo, no embarque e no desembarque dos a lunos; 

15. Estar atento com o aluno que demonstrar algum comportamento fora de 
comum; 

16. Estar sempre atento à porta de entrada e saída do veícu lo; 

17. Interferir em qualquer comportamento por parte do usuário que venha 
i,ltrapalhar o motorista e os demais usuários do transporte coletivo; 

18. Fazer uso do uniforme e/ou do crachá durante todo o horário de trabalho; 

19. Desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua 
esfera de competência. 

20.Em situação em que o trajeto tiver que ser interrompido, o monitor de 
transporte escolar deverá permanecer junto ao grupo de educandos, zelando por 
l5ua integridade e segurança 

OUTROS REQUISITOS 

1. Gozar de boa saúde física e menta l, comprovada por atestado médico; 

2. Não possuir antecedentes criminais, m ediante a apresentação de Certidão 
Negativa de interdição (órfãos e sucessões) e do registro de distribuição criminal. 

3. Durante o p eríodo em que o aluno estiver na escola, o monitor deve desenvolver 
de apo io, acompanhamento e monitoramento dos alunos nos espaços de ambiente 
escolar. 

4. O monitor, no ambiente escolar, deve executar outras tarefas correlatas que lhe 
forem determinadas pelo superior imediato. 
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ANEXO Ili 
ROTAS DE TRANSPORTE 

ROTA TURNO 

SERRA DO CEDRO-SERRA NEGRA- SERRA ALEGRE· SERRA MANHÃ 
DOS BAETAS-MONTANHAS 

SERRA DO CEDRO-SERRA NEGRA- SERRA ALEGRE- SERRA TARDE 
DOS BAETAS-MONTAN HAS 

SERRA DO EXU• SERRA DOURADA- SERRA DAS LAJES- MANHÃ 
SERRA DOS MADALENOS- SERRA DO MEIO- SERRA DO 
BREJO· SERRA ALEGRE- SERRA DOS BAETAS-
MONTANHAS 

SERRA DO EX U· SERRA DOURADA- SERRA DAS LAJES· TARDE 
SERRA DOS MADALENOS- SERRA DO MEIO· SERRA DO 
BREJO- SERRA ALEGRE· SERRA DOS BAETAS-
MONTANHAS 

RETIRO- CAPÃO DO COCO- BARRINHA-BREJO- MANHÃ 
MONTANHAS 

RETIRO- CAPÃO DO COCO- BARRINHA-BREJO- TARDE 
MONTAN HAS 

VISTA ALEGRE - BARREIRO- MATA VELHA-VISTA MANHÃ 
ALEGRE 

TINGUIS- ANAJÁS- QUILOMBO MANHÃ 

TINGUIS- ANAJÁS- QUILOMBO TARDE 

QUILOMBO- SANTA BÁRBARA-SITIO NOVO- BAIXINHA - MAN HÃ 
QUILOMBO 

QUILOMBO- SANTA BÁRBARA-SITIO NOVO- BAIXINHA - TARDE 
QUILOMBO 

QUILOMBO- PARAÍSO-SOTURNO-SOLIDADE-QUILOMBO MANHÃ 

QUILOMBO - PARAÍSO- SOTURNO-SOLIDADE-QUILOMBO TARDE 

MATA VELHA-GÁVEA- CHAPADA- BOM GOSTO MANHÃ 

MATA VELHA-GÁVEA- CHAPADA- BOM GOSTO TARDE 

LEMBRADA· ZUNDÃO-AL TOS TARDE 

SEGURANÇA-SANTA RITA-CAITITU- MUCAMBO- MANHÃ 
PARAÍSO· PRATA 
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SEGURANÇA-SANTA RITA-CAITITU- MUCAMBO- TARD E 
PARAlso- PRATA 

JATO BÁ- SÃO JOAQUIM- CRIOULOS- SETE BURIT IS-POÇO MANHÃ 
NOVO- MEIA LUA-PRATA 

JATOBÁ- SÃO JOAQUIM· CRIOULOS- SETE BURITIS-POÇO TARDE 
NOVO- MEIA LUA-PRATA 

QUINTAS-ÁGUA BOA- BACURI- SALGADO-CANABRAVA- MANHÃ 
BO MFIM- CARA ÍBAS-SÃO PEDRO-PRATA 

QUINTAS-ÁGUA BOA- BACURI- SALGADO-CANABRAVA- TARDE 
BO MFIM· CARAIBAS-SÃO PEDRO-PRATA 

BREJINHO - 4 BURITIS- MERCÊS- OVELHAS MANHÃ 

BREJINHO - 4 BURITIS- MERCÊS- OVELHAS TARDE 

POÇO DOS NEG ROS-OVEL HAS MANHÃ 

POÇO DOS NEGROS-OVELHAS TARDE 

PALM EIRA DOS GOMES-ALTOS MANHÃ 
PALM EIRA DOS GOMES-ALTOS T ARD E 

ESPINHEIRO-BOM JARDIM -ALTOS MA NHÃ 

ESPINHEIRO-BO M JARDIM-ALTOS TARDE 

COCOS-TESOURAS-ALTOS MANHÃ 

TRÊS IRMÃOS-ALTOS TARD E 

GAVIÃO-SÃO JERÔNIMO-TINGUIS- SÃO BRAZ-ALTOS MANHÃ 

GAVIÃO-SÃO JERÕN IMO-TINGUI S- SÃO BRAZ-ALTOS TARD E 

SERRA NEGRA-ALECRIM· ALTOS MANHÃ 
BELÉM- ESTRELA DO NORTE- ALTOS TARDE 

VISTA ALEGRE II- VISTA ALEGRE 1- ALTOS MANHÃ 
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ANEXO IV 

TABELA DE PONTUAÇÃO DO CURRICULO 

COMPONENTE DO PONTUAÇÃO POR LIMITE MÁXIMO DE 
CURRÍCULO ITEM PONTOS 
Tempo de serviço no cargo Ol (um) ponto por a no Mâximo 04 (quatro) 
pleiteado, nos ültimos 04 {quatro) trabalhado pontos 
anos. 

Curso de Monitor de Ol(um) Ponto Máximo Ol(um) ponto 
Transporte escola r 

Curso de utensão/ 01 (um) ponto por curso Máximo 05 
aperfeiçoamento na área de 
conhecimento do cargo pleiteado, 

pontos 

nos últimos OS(cinco)anos 

TOTAL 10 PONTOS 

SOnJa Mana lira dOs 8art.ê'"l 
Secretãrta de Educação 

Pl::lrt..GB·PMAN"00512021 
CPF: 240.528.39341 

Secretaria M unicipal de Educação 
Altos-PI - CNPJ 06.554.794/0005 - 45 

(cinco) 

ID: 340AD4975EB74 

• LTOS 
PARA TODOS 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ : 06.554.794/0001-I I 

1 ° TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N º 005/2023, DA DISPENSA N º 
005/2023 

1 ° TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURAS 
PUBLICITÁRIAS EM ESCOLAS E DEMAIS 
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS, MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS DE LETREIROS, QUE ENTRE SI FIRMAM, 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI E A 
PESSOA FÍSICA ARTUR VISGUEIRA FÉLIX, CPF N º 
048.793.233-14, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, CNPJ N º 
06.554.794/0001-11, estabelecida a praça Cônego Honório, 
30, bairro centro, CEP n º 64.290-000, n est e ato representada 
por Maxwell Pires Ferreira, prefeito municipa l, CPF n º 
787.896.1.33- 68, RG N º 1562962 SSP-PI , r esidente e 
domiciliado na Avenida doze de ou tubro, n º 1259, Bairro 
centro, A ltos-PI. 

CONTRATADA: ARTUR VISGUEIRA FÉLIX, CPF N° 048.793.233-14, com 
e ndereço n o R esidencial Primavera Q-H, C-61, Bairro São 
S e bastião, Município de A ltos/PI , CEP 64.290-000, 
doravante CONTRAT ADA. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, aci m a especificados, têm 
e ntre si ajus tado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇ OS DE PINTURAS PUBLICITÁRIAS EM 
ESCOLAS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS, MANUTENÇÃO 
E SERVIÇOS DE LETREIROS, conforme a Dispensa n º 005/2023, r egulado 
pelos preceitos de d ire ito público, especia lme nte pela Lei n º 1.4.1.33/21 e 
a lterações posteriores, a plicando-se-lhes, s upletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as 
seguintes c lá u s ulas e condiç ões: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGtlNCIA DO 
CONTRATO 

A CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIG~NCIA do r espectivo contrato, p assará a 
v i g e r com a seguinte redação: 

Avenida Nossa Senhora de F á tima (Centro Administrativo), Bairro S ão Sebastiã o, Municlpio de A ltos/PI , CEP: 
64 .290-000, CNPJ: 06.554.794/0001-11 

• E STADO DO PIAUÍ LTOS PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
PARATODOS CN PJ , 06.554.794/0001 - I I 

" CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIG~NCIA: "Esse contrato vigorará por 1.2 (doze) 
m e s e s a partir d e sua assinatura, pode ndo, a inda, ser prorrogado ou adi tivado, 
por inte resse público e de acordo c o m a conven.iê ncia deste Mun.icípio, nos 
termos da Lei n º 14.133/21. Sendo assim, v igorará do dia 15/01/2024 findando 
e m 15/01/2025". 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Com o propós ito de celebrar o presente term o aditivo, a corrt.issão p erman e nte de 
licitação solicitou da Empresa" ARTUR VISGUEIRA FÉLIX, CPF Nº 048.793.233-
14" apresentação d e docume ntos que comprovassem a habilitação profissiona l. 
A solicitação fo i prontamente atendida, e os documentos que comprova m a 
capacidade técnica estão anexados n este p rocesso. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As d emai s cláusulas permanecerão inalteradas. 

E, por assi m estarem jus t os e contratados, firmam o presente contrato em 03 ( 
três) vias d e ig u a l teor e forma, juntamente com duas testemunhas pre sen ciais 
que também assinam, para que produza os seu s reais e jurídicos e.feitos. 

Altos (PI), 15 de janeiro 2024. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal Altos - Pi 

ARTUR VISGUEIRA FÉLIX, C P F N º 048.793.233-1.4 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 °) ___________________ CPF ________ _ 

2°) ___________________ C PF ________ _ 

Avenida N ossa Senhora de F~tlm a (Centro Admlnls1ra1lvo), Bairro São Sebast ião. Município de Allos/PI . CEP: 
64 .290-000, C NPJ : 06.554 .794/0001 - 11 


